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ATO Nº. 1, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.ATO Nº. 1, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

O diretor do campus Angra dos Reis do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow

da Fonseca, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1ºArt. 1º - - Designar os servidores, abaixo nominados, para cons4tuírem a Comissão deComissão de

Comunicação Comunicação do Cefet/RJ Campus Angra dos Reis, sob a presidência do primeiro:

Servidor(a)Servidor(a) SIAPESIAPE

Guilherme de Souza Monteiro (Presidente)(Presidente) 2325422

Alexia Vitória de Oliveira 1969593

Anderson Corrêa Porto 1145037

Art. 2ºArt. 2º - - A comissão terá as seguintes atribuições: 

I - Planejar e organizar, em conjunto com a gestão do campus, as ações de comunicação

interna e externa, u4lizando os canais de comunicação do campus (e-mail, site ins4tucional, redes

sociais e murais).

II - Apoiar a gestão do campus na elaboração de materiais de divulgação, desenvolvendo

mídias e conteúdos audiovisuais;

III - Apoiar na divulgação de eventos, projetos de pesquisa, ações de extensão e inicia4vas

acadêmicas do campus;

I V - Apoiar na divulgação de materiais informa4vos, como comunicados, avisos, noHcias e

convites, elaborados pelos setores do campus;

V - Elaborar e atualizar a Instrução Norma4va, que regulamentará a atuação da comissão e as

ações de comunicação do campus, incluindo os critérios para a solicitação de apoio da comissão por

parte da comunidade, o uso dos canais oficiais e procedimentos para divulgação dos conteúdos;

VI - Manter e organizar um repositório de imagens, vídeos e outros materiais per4nentes que

foram desenvolvidos ou acumulados pela comissão durante as suas atividades. 

+++++++Art. 3ºArt. 3º - - A composição da Comissão de Comunicação Comissão de Comunicação será revisada após o prazo máximo de

dois anos, podendo ser mantida, alterada ou renovada, conforme as necessidades institucionais.
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